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ANEXO I

	






SIGLAS

	ANVISA
	Agência Nacional de Vigilância Sanitária

	BID
	Banco Interamericano de Desenvolvimento

	CE
	Ceará

	CEA
	Critérios de Elegibilidade Ambiental

	COEMA
	Conselho Estadual do Mei0o Ambiente

	CEU
	Centro de Artes e esportes Unificados

	COFIEX
	Comissão de Financiamentos Externos

	CONAMA
	Conselho Nacional de Meio Ambiente

	CUCA
	Centro Urbano de Cultura, Arte, Ciência e esporte

	EIA
	Estudo de Impacto Ambiental 

	ETE
	Estação de Tratamento de Esgotos

	IBGE
	Instituto Brasileiro de geografia e Estatística

	LEED
	Leadership in Energy and Environmental Design

	PPA
	Plano Plurianual Municipal

	PCAO
	Plano de Controle Ambiental de Obra

	PGAS
	Plano de Gestão Ambiental e Social

	PIPPJ
	Políticas Públicas de Juventude de Fortaleza

	RAA
	Relatório de Avaliação Ambiental

	RGAS
	Relatório de gestão Ambiental e Social

	RIMA
	Relatório de Impacto Ambiental

	ROP
	Regulamento Operacional

	SER
	Secretaria Executiva regional

	SEINF
	Secretaria de Infraestrutura

	SMS
	Secretaria Municipal da Saúde

	SEUMA
	Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente

	UGP
	Unidade Gestora do Programa

	UBS
	Unidade Básica de Saúde



I. INTRODUÇÃO

	País:
	Brasil

	Nome do Projeto:
	Programa de Fortalecimento da Inclusão Social e Redes de Atenção

	Prestatário:
	Município de Fortaleza - CE

	Executor:
	Município de Fortaleza por meio da Secretaria de Saúde e da Secretaria da Juventude de Fortaleza

	Custo Total do Projeto:
	US$ 130.950.000

	BID: 
	US$  65.475.000

	Local: 
	US$  65.475.000

	Políticas Identificadas:
	B-01, B-02, B-03, B-04, B-05, B-06, B-07, B-10, B-11 e B-17

	Categoria Ambiental:
	B



II. ANTECEDENTES E JUSTIFICATIVA

2.1. Localizada na Região Nordeste do Brasil, Fortaleza é a cidade com pior distribuição de renda da América Latina (Programa das Nações Unidas para os Assentamentos Humanos – State of the World Cities 2010/2011: Bridging the Urban Divide). Com uma população de 2.571.896 habitantes (IBGE- população estimada em 2014) e área de 314,93km2, tem a maior densidade demográfica do país, com 8.166,56 hab/km2 (considerando a população estimada). É a maior cidade do Ceará em população e a quinta do Brasil. 
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Figura No 1: Localização de Fortaleza
F

2.2. A cidade está dividida em sete Regionais, administradas pelas Secretarias Executivas Regionais (SERs) I. II, III, IV, V, VI e Centro. Entre as capitais do Brasil, Fortaleza é a segunda mais desigual, ficando atrás apenas de Goiânia. Apenas 7% da população vive nos dez bairros mais ricos da cidade e detém 26% da renda pessoal da cidade, enquanto os 44 bairros de menor renda, que juntos somam quase metade da população de Fortaleza, 49% detém os mesmos 26% da renda. A situação de desigualdade extrema é agravada pelo fato de Fortaleza ser também a cidade mais densamente povoada do País.

2.3. A vulnerabilidade das condições de vida em Fortaleza se manifesta nas condições de saúde, podendo ser percebida por meio de uma análise comparativa da mortalidade por causas violentas e da mortalidade por causas naturais. No atual perfil de morbimortalidade observa-se um declínio das doenças infecciosas e aumento das doenças crônicas não transmissíveis e de acidentes e violência (causas externas). Assim, é evidente o crescimento dos óbitos por doenças do aparelho circulatório, principal causa de morte geral, seguida por óbitos por causas externas e neoplasias. Em 2012 a mesma tendência se manteve, tendo as doenças do aparelho circulatório apresentado um coeficiente de 133,5 óbitos/100.000 habitantes, seguidas pelas causas externas com coeficiente de 116,3 óbitos/100.000 habitantes. Essa situação é preocupante e exige estratégias eficazes para a redução desses óbitos. As neoplasias e as doenças do aparelho respiratório também significativas, com coeficientes  de 97,1 óbitos/100.000 habitantes e 56,6 óbitos/100.000 habitantes, respectivamente. Os óbitos por causas externas representaram 13,8% dos óbitos totais em Fortaleza no ano de 2012 e, dentre eles, 84% ocorreram no sexo masculino e 16% no feminino. As agressões e os acidentes representam as principais causas externas de óbitos, com 50% e 17,1%, respectivamente. Seguem os óbitos por suicídio e quedas com percentuais de 5,2% e 4,5%.

2.4. Em 2015 Fortaleza possuía 718.613[footnoteRef:1] pessoas no grupo etário de 15 a 29 anos de idade, representando 29,3% da população da capital e 28,8% do total de jovens do Estado do Ceará. Em famílias com rendimentos domiciliares inferiores a um salario mínimo, portanto consideradas pobres, vivem 60% dos jovens. De acordo com a linha de pobreza e extrema pobreza, 14,4% dos jovens estão entre os pobres e, destes, 6,8% são extremamente pobres. A proporção de jovens pobres é maior entre os que possuem idade entre 15 e 19 anos (17,9%) e declina conforme se avança nos grupos de idade. Um dado fundamental para orientar as políticas públicas da juventude é a extrema vulnerabilidade a que os jovens de Fortaleza estão expostos, seja em decorrência da condições socioeconômicas adversas, seja em função das dificuldades de acesso à educação, a saúde e ao trabalho, ou ainda, por conta da maior exposição ao uso abusivo e tráfico de drogas. [1:  IBGE 2010] 


2.5. Os baixos investimentos em capital humano no começo de suas vidas, além das escassas oportunidades enfrentadas por eles quando inseridos no mercado de trabalho, contribuem para aumentar o risco principal nessa faixa etária, que corresponde à atração e entrada em atividades ilegais e à exposição à violência e morte. O Índice de Vulnerabilidade Juvenil à Violência (IVJ-Violência), mensurado pelo Ministério da Justiça e o Fórum Brasileiro de Segurança Pública, coloca Fortaleza na nona posição entre as capitais onde a sobrevivência da população na faixa etária de 12 a 29 anos é a mais vulnerável. Assim, dentre as 27 capitais brasileiras, Fortaleza ocupa a nona posição onde os jovens estão mais expostos à violência. A pesquisa levou em consideração índices de desigualdade socioeconômica, frequência dos jovens nas escolas, acesso ao mercado de trabalho, mortalidade no trânsito e os números de homicídios. 

2.6. O Programa Integrado de Políticas Públicas de Juventude de Fortaleza (PIPPJ), desenvolvido com recursos do BID e da Prefeitura de Fortaleza, contemplou um conjunto de equipamentos e ações integradas e o envolvimento de múltiplos atores, visando o desenvolvimento integral dos jovens de Fortaleza. De 2009 a 2014 a execução do PIPPJ desembolsou 85% dos recursos financeiros, razão pela qual a Prefeitura de Fortaleza solicitou apoio para continuar com a execução das políticas destinadas a beneficiar a população mais vulnerável de Fortaleza. 

2.7. Embora o Município venha expandindo a oferta e qualidade dos serviços, tanto no que se refere às políticas voltadas à juventude como na saúde, ainda são necessários investimentos substanciais nessas áreas. O Plano Plurianual Municipal (PPA) 2014-2017 mostra que a preocupação com serviço de saúde de qualidade e oferta adequada de serviços para a juventude se encontra no topo das demandas da população. O Plano coloca a organização em redes de qualidade de saúde e a diversificação e ampliação da oferta de esporte e tempo livre como estratégias prioritárias e estabelece indicadores e resultados específicos. Prevê, por exemplo, a redução da mortalidade infantil para 8,5 por 1.000 NV e a redução de mortes por causas externas para 114,5 por 1000.000 habitantes em 2017. Também estabelece como meta o aumento em cinco vezes do número de jovens que participam de programas do Município, até chegar a 160.000 em 2017, além da redução da proporção de homicídios de jovens, dos atuais 80% para 40% em 2017.

2.8. O Banco já vem trabalhando com o Governo do Ceará em programas de saúde  e proteção social (PROARES II) que também contribuem com os objetivos do PPA de Fortaleza.  O apoio do BID, ora solicitado pelo Município para estruturar um projeto que contribua com os objetivos do PPA obteve a recomendação favorável da COFIEX (No 13/0105), que prevê um financiamento de US$130.950.000,00 e uma contrapartida similar, executados em etapas. O montante deste projeto corresponde à primeira etapa.  O programa proposto é complementar às operações anteriores e se desenvolveu sobre os avanços do Programa 2207/OC-BR. 

III. DESCRIÇÃO DO PROGRAMA

III.1.  Objetivos e Descrição do Programa

3.1. O objetivo principal do Projeto é contribuir para melhorar as condições de saúde da população e reduzir as condutas de risco dos jovens em situação de vulnerabilidade no Município de Fortaleza . O PROREDES Fortaleza visa alcançar esse objetivo mediante a consolidação e expansão das redes integradas de serviços de saúde e das redes de inclusão social para a juventude no Município.

3.2. O Programa está estruturado em três componentes, conforme descrição apresentada a seguir. Os custos por componente são apresentados na Tabela No 1.

· Componente I. Fortalecimento da Atenção Especializada de Média Complexidade em Saúde. Este componente buscará ampliar o acesso e a qualidade dos serviços de média complexidade, e melhorar sua integração com a atenção básica para aperfeiçoar o modelo das Redes de Atenção à Saúde - RAS. Serão financiadas, dentre outros: (i) a construção de 5 (cinco) policlínicas de consultas especializadas e de apoio diagnóstico e terapêutico, bem como aquisição de equipamentos; (ii) a construção de 22 (vinte e duas) Unidades Básicas de Saúde - UBS; (iii) a elaboração de estudos e de projeto executivo para um hospital; (iv) oficinas, seminários e apoio técnico para melhorar a capacidade gerencial e clínica das equipes de saúde, incluindo a implementação de linhas de cuidado, com enfoque de gênero; e (v) melhoria da gestão das policlínicas e das Unidades de Pronto Atendimento – UPAs..


	ITEM
	COMPONENTES
	VALOR DO EMPRÉSTIMO (Em Mil US$)

	 
	 
	BID
	%
	APORTE LOCAL
	%
	TOTAL

	1.
	Fortalecimento da Atenção Especializada em Saúde
	 29,516,500 
	55.22 
	30,529,000 
	44.78 
	60,045,500 

	1.1
	 Construção de 05 Policlínicas 
	18,937,000 
	67.42 
	4,585,000 
	 32.58 
	23,522,000 

	1.2
	Aquisição de Equipamentos para as Policlínicas (diversos - Mobiliário, Equipamentos de Informática e Hospitalares) 
	5,000,000.00 
	0 
	1,250,000 
	100 
	6,250,000 

	1.3
	 Atividades de Operação das Policlínicas 
	0.00 
	0 
	6,750,000 
	100 
	6,750,000 

	1.4
	 Elaboração de projetos executivo do Hospital e estudos 
	3,000,000 
	100 
	 
	0 
	3,000,000 

	1.5
	 Construção de 22 (vinte e duas) Unidades Básicas de Saúde 
	0 
	50 
	8,750,000 
	50 
	8,750,000 

	1.6
	 Atividades de Operação de 2 (duas) Unidades de Pronto Atendimento (UPA) 
	0 
	0 
	9,194,000 
	100 
	9,194,000 

	1.7
	 Apoio técnico para melhorar a capacidade das equipes de saúde 
	2,000,000.00 
	0 
	0 
	100 
	2,000,000 

	1.8
	 Oficinas e Seminários 
	579,500.00 
	0 
	0 
	100 
	579,500 

	2.
	Desenvolvimento de Políticas Inclusivas para Jovens
	33,868,500 
	9.79 
	34,946,000 
	90.21 
	68,814,500 

	2.1
	 Construção de 03 CUCAs 
	18,889,000.00 
	0 
	9,146,000 
	100 
	28,035,000 

	2.2
	Aquisição de Equipamentos para os CUCAS (diversos - Mobiliário, Equipamentos de Informática etc.) 
	3,400,000.00 
	0 
	1,700,000 
	100 
	5,100,000 

	2.3
	  Atividades de Operação dos CUCAS 
	0.00 
	0 
	12,500,000 
	100 
	12,500,000 

	2.4
	 Construção de 03 CEUs 
	0.00 
	0 
	2,700,000 
	100 
	2,700,000 

	2.5
	 Aquisição de Equipamentos para os CEUs (diversos - Mobiliário, Equipamentos de Informática etc.) 
	0 
	60 
	            400,000 
	40 
	400,000 

	2.6
	 Atividades de Operação dos CEUs 
	0 
	100 
	2,000,000.00 
	0 
	2,000,000 

	2.7
	 Implementação de programas de profissionalização e melhoria das capacidades de jovens vulneráveis 
	9,000,000 
	100 
	6,500,000.00 
	0 
	15,500,000 

	2.8
	 Fortalecimento da qualidade dos serviços da rede de Juventude
	2,000,000 
	100 
	0.00 
	0 
	2,000,000 

	2.9
	 Oficinas e Seminários 
	579,500 
	100 
	 
	0 
	579,500 

	3
	Acompanhamento e Administração 
	2,090,000 
	   80 
	0 
	      20 
	2,090,000 

	3.1
	 Locação de transporte (carro e moto) 
	500,000 
	67 
	0 
	33 
	500,000 

	3.2
	 Aquisição de Mobiliários e equipamentos 
	300,000 
	100 
	0.00 
	0 
	300,000 

	3.3
	 Consultoria para realização de Avaliações intermediaria e final 
	200,000 
	80 
	0.00 
	20 
	200,000 

	3.4
	 Sistemas de Informação  
	400,000 
	100 
	0.00 
	0 
	400,000 

	3.5
	  Capacitação UGP (Inscrição, Diárias e Passagens) 
	240,000 
	100 
	0.00 
	0 
	240,000 

	3.6
	 Analise de dados para avaliações de impacto 
	150,000 
	100 
	0.00 
	0 
	150,000 

	3.7
	 Custos financeiros  
	300,000 
	100 
	0.00 
	0 
	300,000 

	TOTAL
	65,475,000 
	50.0 
	65,475,000 
	50.0 
	130,950,000 



Figura No 1: Custos por Componentes do Programa
· Componente II. Desenvolvimento de Políticas Inclusivas para Jovens. Este componente consolidará a oferta municipal de atividades de formação, culturais, esportivas e de prevenção de condutas de risco para a população jovem de Fortaleza. Serão financiadas, dentre outros: (i) a construção, aquisição de equipamentos e operação de 3 (três) Centros Urbanos de Cultura, Arte Ciência e Esporte - CUCAs e 3 (três) Centros de Artes e Esportes Unificados - CEUs; (ii) a implementação de programas de profissionalização e melhoria das capacidades dos jovens vulneráveis, com enfoque de gênero; e (iii) o fortalecimento da capacidade de gestão da política de juventude, por meio de oficinas, seminários, estudos  e capacitações.

· Componente III. Acompanhamento e Administração. Este componente visa apoiar o Município de Fortaleza na coordenação e execução do Projeto para o alcance do objetivo. Serão financiados, dentre outros: (i) a aquisição de mobiliário e equipamentos para o funcionamento da UGP; (ii) a auditoria financeira; (iii) capacitação e treinamento de pessoal; (iv) o fortalecimento da área de Monitoramento e Avaliação mediante o desenvolvimento de um sistema integrado de gestão; (v) a supervisão das obras do Projeto; e (vi) consultoria para realização de avaliações intermediária, final e de impacto.

III.2.  Características das Obras do Programa

3.3. Todas as obras do Programa serão implantadas em terrenos públicos municipais, localizados em áreas urbanas, com grande interferência antrópicas no que se refere ao uso dos recursos naturais, desocupados e, portanto, sem necessidade de reassentamentos. 

3.4. Em relação ao Licenciamento Ambiental das obras propostas no Programa, as licenças ambientais deverão ser municipais, outorgadas pela Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA). Em decorrência do porte das obras, não será necessário a elaboração de EIA/RIMA, e o licenciamento será realizado com base na análise dos projetos, memorial descritivo do projeto e caracterização das áreas de influência

3.5. No caso específico da CUCA Opaia, devido à sua localização, em Zona de Proteção Ambiental, o licenciamento deverá atender à Portaria SEUMA No 19/2014, Artigos[footnoteRef:2] 3o e 4o sendo, portanto, necessário o cumprimento do processo de Licenciamento Ambiental Regular. Para este padrão de licenciamento a Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA) dispõe de Termo de Referência Específico. [2:  Portaria SEUMA No 19/2014 - Art. 3o - O Licenciamento Ambiental Regular compreende as licenças prévias, de instalação e de operação, esta ultima quando necessária. Art. 4o  - As atividades, obras ou empreendimentos de grande e excepcional porte, assim consideradas por esta Portaria, bem como as situadas no Município de Fortaleza, consideradas passíveis de licenciamento ambiental, quando localizadas, em sua totalidade ou em parte, nas zonas descritas nos incisos abaixo, deverão ser licenciadas conforme procedimento do Licenciamento Ambiental Regular, independente de qualquer outra classificação: I - Em áreas desprovidas de rede de esgoto, salvo as obras ou empreendimentos considerados de pequeno porte por esta portaria; II - Na ZIA Sabiaguaba, Zona de Interesse Ambiental da Sabiaguaba; III - Na ZIA Praia do Futuro, Zona de Interesse Ambiental Praia do Futuro; IV - do Cocó; V - Nas ZPA 1, Zona de Preservação Ambiental; VI - Na ZPA 2, Zona de Preservação Ambiental da Faixa de Praia; VII - Na ZPA 3, Zona de Preservação Ambiental do Parque Natural Municipal das Dunas de Sabiaguaba; VIII – Na Zona de Recuperação Ambiental – ZRA; IX - Nas Zonas Especiais Ambientais – ZEA; X - Nas Zonas Especiais de Preservação do Patrimônio Paisagístico, Histórico, Cultural e Arqueológico – ZEPH. Art. 5Åã - Por ocasião do licenciamento ambiental das atividades, obras e empreendimentos deverão ser definidas medidas mitigadoras para redução dos impactos ambientais existentes.] 


3.6. As demais obras, tanto CUCAS como Policlínica, as UBAs e os CEUs, serão construídos em terrenos desocupados, pertencentes à Prefeitura de Fortaleza ou cedidos por meio de instrumento específico e, em princípio, não apresentam restrições de ordem ambiental ou social. Mesmo a Policlínica prevista para a área localizada na Avenida Presidente Castelo Branco (Via Litorânea), próxima ao mar, não deverá apresentar problemas para a sua construção, quer por não se encontrar em área de interesse ambiental, quer por não se enquadrar nas exigências da legislação municipal. Questões de ordem urbanística ou de interferência na paisagem, poderão ser contornadas por meio de projeto adaptado as condições locais. Tais obras deverão obter Licença de Instalação na SEUMA por meio de Licenciamento Ambiental Simplificado e Autodeclaração, de acordo com o Artigo 6o da Portaria SEUMA No 19/2014[footnoteRef:3]. [3:  Portaria SEUMA No 19/2014 - Art. 6o - Fica institu.do o Licenciamento Simplificado – LS e o Licenciamento por Autodeclaração no Município de Fortaleza, tendo por finalidade sintetizar o processo de autorização para implantação das obras ou empreendimentos que, por seu grau de impacto e porte, não exijam procedimentos nem estudos de maior complexidade. Art. 7. - Poderão ser submetidas a procedimento simplificado as atividades consideradas de baixo impacto e/ou pequeno porte, desde que, a partir da análise Ficha de Caracterização, seja constatado seu baixo Potencial Poluidor Degradador - PPD. Art. 8. - Para o enquadramento das atividades no procedimento simplificado será realizada análise da Ficha de Caracterização e dos parâmetros estabelecidos na presente portaria, onde serão considerados os seguintes critérios, dentre outros: I - Porte; II - Grau de impacto decorrente da operação; III - Localização; IV - Tipo de atividade. Art. 9. - O licenciamento de atividades, obras ou empreendimentos através de procedimento simplificado não exclui a obrigatoriedade de solicitação de Autorização para Supressão da Vegetação, Licenciamento para Manejo de Fauna, bem como outras licenças e autorizações, quando necessárias.] 


Policlínicas

3.7. As Policlínicas prestam os serviços de saúde atendendo aos principais problemas e agravos de saúde da população, em ambiente ambulatorial ou hospitalar, que exigem a utilização de equipamentos e profissionais especializados e a utilização de recursos tecnológicos para o apoio diagnóstico e tratamento. Desenvolvem, também, ações de promoção, proteção, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde

3.8. O Programa prevê a implantação de cinco Policlínicas, localizadas na Regional II - Rua Ismael por Deus com Rua Iemanjá e Rua Prof. Henrique Dias, no Cais do Porto, na Regional VI - Av. Juscelino Kubitscheck com Rua Francisco Vasconcelos Júnior, Bairro Passaré, na Regional IV - Av. General Osório de Paiva com Rua Plácido de Castro, Vila Peri, na Regional I - Av. Presidente Castelo Branco com Rua Jacinto Matos e Rua Costa Matos, Bairro Jacarecanga e na Regional III - Av. Carneiro de Mendonça com Av. Lineu Machado, Jóquei Clube.

3.9. A Policlínica da Avenida Presidente Castelo Branco, também conhecida como Via Litorânea, em área pertencente à Prefeitura Municipal de Fortaleza (Foto No 1), tem parte da área é ocupada por um campo de futebol de uso público, sendo o restante totalmente desprovido de vegetação ou edificações. O fato da área estar localizada entre a Avenida Castelo Branco e a Praia poderá, eventualmente, ser motivo de questionamentos por parte de ambientalistas e de alguns moradores locais, não por se tratar de área de preservação permanente, o que de fato não é, mas por interferência na paisagem, alteração do uso e ocupação e prejuízo ao trânsito. Entretanto, o assunto foi bastante discutido com a Secretária de Urbanismo e Meio Ambiente  de Fortaleza que não vê qualquer problema com o uso da área, quer porque não há restrições quanto à legislação municipal urbanística[footnoteRef:4] e ambiental, quer porque nenhuma resistência da comunidade local foi observada. Sobre este aspecto, em virtude do pouco uso que vem sendo dado ao local, atualmente dominado por gangues de marginais, a comunidade tem reivindicado a maior presença do estado e o uso e a ocupação mais adequados do local.  [4:  A legislação urbanística de Fortaleza inclui o Plano Diretor de Fortaleza, as Leis de Parcelamento, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e o Código de Obra e Postura. Há que se considerar também, em relação a situação urbanística da policlínica proposta que, em Fortaleza, tanto equipamentos de saúde como de educação podem ser implantados em qualquer área da cidade.] 
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            Foto No 5: Local escolhido para a construção da Policlínica, na Avenida Presidente Castelo Branco.

3.10. As policlínicas tem área construída de cerca de 1.000m2 abrigando salas de espera e atendimento, sala de acolhimento, sala de vacina, salas de medicação e inalação, consultórios oftalmológico, salas de exame oftalmológico, consultórios de ginecologia, sanitários, sala de curativo, farmácia, salas de reunião, sala de gesso, sala de ortopedia, consultórios policlínica, consultório multiprofissional, sala de esterilização, vestiários, almoxarifado, áreas administrativas e áreas de circulação.

Unidade Básica de Saúde (UBS)

3.11.  O Programa prevê a construção de 22 UBS, em todas as Regionais de Fortaleza, em terrenos com área variando de 1.888m2 a 3.272 m2. 

3.12.  AS UBSs são consideradas a porta de entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS). A construção dessas Unidades tem como objetivo o atendimento da maior parte dos  problemas de saúde da população, sem que haja a necessidade de encaminhamento para os hospitais. Nelas, os usuários podem realizar consultas médicas, curativos, tratamento odontológico, tomar vacinas e coletar exames laboratoriais. Além disso, há fornecimento de medicação básica e encaminhamentos para especialidades, dependendo da necessidade do  paciente.

3.13.  No que se refere às instalações, as UBS contam com consultórios médicos, odontológicos, enfermagem, salas de procedimentos, de curativos, de vacina, de esterilização, de coleta de material, farmácia, almoxarifado, salas de apoio, espaço para atividade em grupo, sanitários públicos e para funcionários, depósito de lixo. A construção, com área de 600m2 atenderá aos princípios da humanização, de sustentabilidade e de eficiência energética.

3.14.  As UBSs oferecem serviços de apoio à ambulância e serviços especializados de atenção ao pré-natal, parto e nascimento, diagnóstico por imagem, diagnóstico por métodos gráficos dinâmicos e posto de coleta de materiais biológicos. Entre os principais equipamentos estão o eletrocardiógrafo  e equipamentos odontológicos.

Centro Urbano de Cultura, Arte, Ciência e Esporte (CUCA)

3.15. Os três CUCAs[footnoteRef:5] propostos no Programa, localizados em áreas estratégicas, contam com espaços de formação cultural, esportiva e tecnológica (cineteatro, laboratório de informática, ginásio de esportes, campo de futebol, piscina olímpica, entre outros) destinados principalmente para jovens de 15 a 29 anos, residentes em áreas de alta vulnerabilidade social. A área total de cada CUCA é de cerca de 10.000m2. [5:  Um localizado na Avenida Lauro Vieira Chaves S/N, anexo ao Parque Opaia, um localizado na Rua Pernambuco, no Campus do Pici, Universidade federal do Ceará e o terceiro em local ainda não definido.] 


3.16.  Dos três CUCAs, o que mereceu maior atenção durante a preparação do Programa foi o CUCA do Opaia, que será construído em área remanescente do Parque Lagoa Opaia (Foto No 2), no Bairro Vila União, que se apresenta degradada e desprovida de vegetação de importância ambiental. O empreendimento faz parte de um programa de recuperação e revitalização do entorno do lago, atualmente utilizado pela comunidade local, de forma precária e degradante, como área de recreação e lazer. 

3.17. Para a elaboração do projeto desse CUCA e de recuperação e revitalização do Parque foram realizadas reuniões, a partir de agosto de 2014, com líderes comunitários para discutir as expectativas dos usuários e os problemas que envolvem o Parque, a comunidade e o projeto. Participaram do processo 31 líderes comunitários, principalmente ao bairro Vila União, onde se localiza o Parque, além de bairros vizinhos como Jardim América, Vila Pery, Demócrito Rocha e Montese. Está previsto para janeiro de 2015 a apresentação e discussão do projeto final com a comunidade, por meio de audiência públicas em toda a Regional IV (onde se localiza o Parque). Há que se considerar que a proposta para o CUCA Opaia parte de uma premissa de sustentabilidade ambiental, visando a melhor adequação do projeto ao entorno da Lagoa. O Centro ficará localizado na Avenida Lauro Vieira Chaves próximo às margens e fora da zona de preservação ambiental da lagoa. As edificações sustentáveis propostas serão  implantadas  de forma a promover o menor impacto na topografia, no meio ambiente e na comunidade e a maior integração com espaço, o que deverá possibilitar a sua futura certificação ambiental  com o selo sustentável  Fator Verde, pela Prefeitura de Fortaleza.
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Foto No 2: Local escolhido para a construção do CUCA do Opaia

3.18. A certificação garante a credibilidade e demonstra o desempenho da edificação e os esforços feitos para a redução do consumo de água, energia, CO2 e matérias primas e para o aumento da qualidade de vida das pessoas envolvidas na construção e no seu uso. Dessa forma, o CUCA deverá contar com painéis solares, que produzirão cerca de 40% da energia do edifício e lajes jardim que arrefecem, mantêm a temperatura interna e diminui o uso de aparelhos de ar-condicionado, além de uma arquitetura que otimiza a entrada de luz e reduz lâmpadas acesas durante o dia. Para o tratamento de resíduos sólidos o edifício deverá contar com sala de coleta seletiva e oficinas de reciclagem para o máximo aproveitamento do lixo gerado no edifício. Para os transportes, o planejamento prevê novas rotas com ciclovias e novos trajetos do transporte público que se interliguem com o projeto. Há que se considerar, ainda, que com a retirada da alça da Av. Lauro Vieira Chaves que delimita o estacionamento, a área do estacionamento será transformada em área verde e adicionada ao Parque, compensando a área ocupada pelo CUCA (Foto No 3).   

3.19. O CUCA Opaia deverá ser submetido ao processo de Licenciamento Ambiental Regular, na SEUMA, conforme determina a Portaria SEUMA No 19/2014, por meio da apresentação do Estudo Ambiental Simplificado, cujo Termo de Referência Específico se encontra no site da SEUMA[footnoteRef:6]. O Estudo Ambiental Simplificado, juntamente com o projeto definitivo do CUCA e o PGAS, quando concluídos, deverão ser apresentados à comunidade da área de influência do Parque Lagoa do Opaia em consulta pública, para atendimento da OP-710 do BID. Os outros dois CUCAs do Programa deverão ser licenciados na SEUMA por meio do processo de licenciamento simplificado, baseado em ficha de caracterização dos empreendimentos. [6:  http://www.fortaleza.ce.gov.br/seuma/licenciamento-ambiental] 
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Foto No 3: Alça da Av. Lauro Vieira Chaves (em vermelho), a ser retirada para a integração da área do estacionamento ao Parque.

Centro de Artes e Esportes Unificados (CEU)

3.20. O Programa prevê a construção de três CEUs localizados na Regional II -  Av. Dolor Barreira com Rua Veneza e Rua Josias de Sousa, Bairro Vicente Pinzon, na Regional V - Rua João Vitor com Rua Maranguape, Rua Santa Rita e Estrada do Jatobá ao Oeste, Bairro Granja Lisboa, e na Regional VI - Rua 11 com a Rua 5. S/N, no Bairro Ancuri.
 
3.21. Os CEUs integram num mesmo espaço programas e ações culturais, práticas esportivas e de lazer, formação e qualificação para o mercado de trabalho, serviços socioassistenciais, políticas de prevenção à violência e de inclusão digital, de forma a promover a cidadania em áreas de alta vulnerabilidade social. A gestão dos CEUs é compartilhada entre a Prefeitura e a comunidade, com a formação de um Grupo Gestor, encarregado de criar um Plano de Gestão e conceber o uso e a programação dos equipamentos.

3.22. Os CEUs do Programa deverão ser desenvolvidos com base nos projetos arquitetônicos de referência desenvolvidos por uma equipe multidisciplinar e interministerial do Ministério da Cultura que concebeu três modelos do equipamento, previstos para terrenos com dimensões mínimas de 700 m², 3.000 m² e 7.000m².

IV. ASPECTOS LEGAIS

4.1. No que se refere ao cumprimento da legislação socioambiental federal, estadual e municipal, além dos instrumentos voltados à urbanização, qualidade ambiental, controle das obras e à saúde e segurança do trabalhador, especial atenção deverá ser dada à manutenção das áreas verdes e da arborização urbana. 

4.2. No Brasil, a proteção ambiental é uma obrigação constitucional. O artigo No 225 da Constituição Federal de 1988 assegura o direito de todos os cidadãos a um ambiente ecologicamente equilibrado, fixa a responsabilidade do Poder Público e da coletividade de assegurar esse direito e lista os instrumentos a serem utilizados para garanti-lo. Para grandes projetos, a obrigatoriedade da elaboração do EIA encontra-se no parágrafo 1o, inciso IV: “exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade”. 

4.3. Antes, porém, a Lei Federal No 6.938 de 31/08/81, que instituiu a Política Nacional de Meio Ambiente, já criava a estrutura legal e institucional para a sua implementação, definindo as responsabilidades das diversas instituições encarregadas de sua aplicação. Estabelece, no Artigo 4o, inciso I, que se visará à compatibilidade do desenvolvimento econômico-social com a preservação da qualidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico.

4.4. A Política Nacional do Meio Ambiente é coordenada, a nível federal, pelo Ministério do Meio Ambiente. À sua subordinação está o CONAMA, de caráter consultivo e deliberativo, que é responsável pela fixação das normas e padrões ambientais. Além de fixar os padrões ambientais e os limites de emissão de poluentes, estabelece os requisitos gerais para o licenciamento ambiental. Os órgãos de controle ambiental estaduais, e alguns municipais, são os encarregados da efetiva aplicação destas normas, podendo, para isto, estabelecer normas específicas para o licenciamento ambiental, bem como fixar padrões ambientais mais restritos em suas áreas de jurisdição. Portanto, no Brasil o sistema de licenciamento ambiental se aplica a todas as atividades econômicas com potenciais consequências ambientais. O sistema se define como o processo de acompanhamento sistemático destas consequências e se desenvolve desde as etapas iniciais do planejamento da atividade até o final de sua realização, por meio da emissão de três licenças ambientais[footnoteRef:7].  [7:  Resolução CONAMA 237, de 19 de dezembro de 1997.] 


4.5. A competência para o licenciamento ambiental é dos órgãos estaduais de meio ambiente, que também podem estabelecer normas específicas de licenciamento. O órgão estadual  pode, ainda, delegar o licenciamento de atividades com impactos locais, localizados e de menor importância aos órgãos municipais, por meio de convênio ou outro instrumento legal específico, desde que exista no munícipio uma estrutura administrativa adequada, com profissionais competentes, que atue dentro do marco legal ambiental municipal e, também, conte com um Conselho Municipal de Meio Ambiente. Desta forma, em Fortaleza o licenciamento das obras do Programa estará a cargo do órgão municipal (Secretaria Municipal de Urbanismo e Meio Ambiente  - SEUMA). 

4.6. Para o PROREDES (BR-L1414), em decorrência do tamanho reduzido das obras, caracterizadas como edificações em áreas urbanas e em terrenos desocupados e desprovidos de vegetação, de propriedade do Município, com impactos reduzidos e limitados basicamente à fase de construção, existem requisitos específicos de licenciamento ambiental, caracterizados por estudos ambientais simplificados e eventuais autorizações para a supressão de vegetação e disposição de resíduos, que deverão ocorrer a nível municipal. Não haverá, portanto, a necessidade de elaboração de estudos ambientais complexos como, por exemplo, o Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e respectivo Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e Relatório de Avaliação Ambiental (RAA), nem por exigência da legislação ambiental[footnoteRef:8], nem em atendimento à Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID – OP-703. [8:  As obras do Programa não se enquadram entre os empreendimentos passíveis de licenciamento ambiental pela Resolução CONAMA 237/1997.] 


4.7. As obras do Programa deverão, ainda, atender a seguinte legislação específica:

· Lei No 12.594/2012, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase);
· Lei No 5.441/20123, que estabelece parâmetros urbanísticos, índices construtivos e demais elementos que menciona e dá outras providências;
· Lei No  11.411/1987 que dispõe sobre a Política Estadual do Meio Ambiente, e cria o Conselho Estadual do Meio Ambiente - COEMA, a Superintendência Estadual do Meio Ambiente - SEMACE, e dá outras providências;
· Lei No 12.225/1993, que considera a coleta seletiva e a reciclagem do lixo como atividades ecológicas de relevância social e de interesse público no Estado;
· Lei No 12.944/1999 que dispõe sobre o descarte de pilhas de até nove volts, de baterias de telefone celular e de artefatos que contenham metais pesados e dá outras providências; 
· Lei No 13.103/ 2001, que dispõe sobre a política estadual de resíduos sólidos e dá providências correlatas;
· Lei complementar No 62/2009, que institui o Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza e dá outras providências;
· Lei No 7.987/96 que dispõe sobre o uso e a ocupação do solo e dá outras providências;
· Lei No 5.530/1981, que dispõe sobre o Código de Obras e Posturas do Município de Fortaleza e dá outras providencias;
· Lei Complementar No  101 de 30/12/2011 que modifica a Lei Complementar no 62, de 02 de fevereiro de 2009, que institui o Plano Diretor Participativo do Município de Fortaleza;
· Lei No 11.337/2006, que determina a obrigatoriedade das edificações possuírem sistemas de aterramento e instalações elétricas adequadas;
· Lei No 6.514/1977, que dispõe sobre os direitos dos trabalhadores à segurança e medicina do trabalho;
· Decreto No 5.296/2004, que dispões sobre a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida; 
· Lei No 8.069/1990 que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências;
· Portaria SEUMA 19/2014, que dispõe sobre os procedimentos para o licenciamento ambiental no Município de Fortaleza;
· Resolução CONAMA Nº 307/2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil;
· Resolução CONAMA Nº 358/2005, que dispõe sobre o tratamento e disposição final dos resíduos sólidos oriundos dos serviços de saúde e dá outras providências;
· Lei Estadual No 10.147/1977, que dispõe sobre o disciplinamento do uso do solo para a proteção dos recursos hídricos da Região Metropolitana de Fortaleza e dá outras providências;
· Lei Estadual No 12.225/1993, que considera a coleta seletiva e a reciclagem do lixo como atividades ecológicas de relevância social e de interesse público no Estado;
· RDC ANVISA No 50/02, que dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos de físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde; 
· Resolução ANVISA No 306/04, que dispõe sobre o Regulamento técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; 
· RDC ANVISA No 283/05, que dispõe sobre as normas de funcionamento para as Instituições de Longa Permanência para Idosos;
· NR-18, Ministério do Trabalho e Emprego, referente às condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção; 
· NR-32, Ministério do Trabalho e Emprego, referente à segurança e saúde no trabalho em serviços de saúde;
· NBR No 9.050/2004, referente à acessibilidade à edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos;
· NBR No 6.492/1944, referente à representação de projetos de arquitetura;
· NBR No 14.931/2004, procedimentos para execução de estruturas de concreto;
· NBR No 7.200/1998, sobre os procedimentos para execução de paredes e tetos de argamassas inorgânicas;
· NBR No 6.118/2007, procedimentos para projetos de estruturas de concreto;
· NBR No 6.122/1996, procedimentos para projetos e execução de fundações;
· NBR No 5.626/1998, procedimentos para instalação predial de água fria;
· NBR No 5.410/2004, procedimentos para instalação elétrica de baixa tensão;
· NBR No 8.160/1999, procedimentos para projetos e execução de sistemas prediais de esgoto sanitário;
· NBR No 7.678/1983, procedimentos de segurança na execução de obras e serviços de construção;
· NBR No 8.545/1984, procedimentos para execução de alvenaria em função estrutural de tijolos e blocos cerâmicos.

V. IMPACTOS AMBIENTAIS E SOCIAIS

V.1.  Classificação da Operação e Atendimento da OP-703

5.1. Devido às características das obras do Programa, definidas como construções urbanas de reduzidas dimensões, além de suas localizações em áreas já bastante antropizadas, pode-se considerar que os impactos socioambientais potenciais são de pequena intensidade e magnitude, localizados, de curto prazo na fase de obras e típicos da construção civil e, portanto, de fácil controle e mitigação por meio de procedimentos de obras específicos. Na fase de operação, no caso das policlínicas, os impactos decorrem da geração e disposição de efluentes domésticos e resíduos sólidos, plenamente controlados por meio de disposição adequada (sistemas públicos de coleta e disposição). Portanto, de acordo com a Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas do BID - OP-703 a Operação deverá ser classificada na Categoria “B”[footnoteRef:9], sendo, necessário a elaboração de Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS) e do Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS). O Quadro No 1 apresentado a seguir mostra as diretrizes da OP-703 que deverão ser cumpridas pelo Programa. [9:  Operações que podem causar principalmente impactos ambientais negativos localizados e de curto prazo, incluindo impactos sociais associados, e para os quais já se dispõem de medidas de mitigação efetivas.
] 


        Quadro No 1: Cumprimento das diretrizes de salvaguardas da OP-703 aplicáveis ao Programa.

	
DIRETRIZ DA OP-703

	
DESENCADEADA 
COM O PROGRAMA

	
MEDIDAS/SALVAGUARDAS

	B1- A operação deve cumprir com as Políticas do Banco.
	· Deverão ser recomendados Critérios de Elegibilidade Ambiental, com procedimentos de controle ambiental de obras, comunicação social, educação ambiental e consulta pública, que deverão ser incluídos no Regulamento Operacional do Programa (ROP) 
	· Deverão ser incorporados nos contratos de obras os procedimentos de controle ambiental das obras, que deverão ser exigidos para a liberação dos recursos. Estes procedimentos incluem o atendimento da legislação ambiental e trabalhista; 
· Critérios de Elegibilidade Ambiental (CEA), incluídos no ROP.

	B.2- Cumprimento da legislação ambiental.

	· Reuniões com representantes e técnicos da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente (SEUMA) e UGP.
	· A SEUMA e UGP deverão exigir o cumprimento do plano diretor municipal e da legislação relativa ao controle socioambiental de obra civis, à supressão de vegetação, à disposição de resíduos e à saúde e segurança do trabalhador.

	B.3- Classificação da Operação.
	· Operação classificada na Categoria B.

	· Elaboração do RGAS e PGAS. Além disso os CEAs, do ROP, deverão conter diretrizes de controle dos impactos socioambientais.

	B.4- Outros fatores de risco.

	· Análise dos riscos ambientais decorrentes das obras, da capacidade de gestão ambiental do Prestatário, dos riscos sociais e vulnerabilidade a danos ambientais.


	· Os impactos socioambientais do Programa são considerados de pequena intensidade e magnitude e localizados, podendo ser controlados e mitigados com procedimentos de qualidade e controle ambiental das obras e na fase de operação. 
· No que se refere à gestão ambiental das obras do Programa, deverá ser assegurada a inserção de medidas e cuidados ambientais nos projetos básicos e executivos. Essas medidas, juntamente com seus custos, normas e especificações, deverão ser incluídas no orçamento dos projetos e, na sequência, nos editais de licitação das obras.

	B.5- Requisitos da avaliação ambiental. 

	· Elaboração do Estudo Ambiental Simplificado (EAS) para a CUCA Opaia.
· Elaboração do RGAS e PGAS.
· Das empreiteiras de obras deverá ser exigido o Plano de Controle Ambiental de Obras (PCAO).
	· Elaboração de EAS, RGAS, PGAS e PCAO e inclusão dos CEAs no ROP.




        Quadro No 1: Cumprimento das diretrizes de salvaguardas da OP-703 aplicáveis ao Programa (continuação).

	
DIRETRIZ DA OP-703

	
DESENCADEADA 
COM O PROGRAMA

	
MEDIDAS/SALVAGUARDAS

	B.6- Consultas com as partes afetadas.
	· Sendo Categoria B, o Programa deverá organizar consultas com as comunidades afetadas. Estas consultas são sobretudo para a discussão do projeto da CUCA Opaia.
	· As obras do Programa deverão estar em conformidade com as políticas públicas e os planos e programas setoriais dos governos estadual e municipal. Os benefícios e os impactos e as medidas mitigadoras serão apresentados à comunidade, no contexto do EAS, RGAS e RGAS.

	B.7- Supervisão e cumprimento. 
	· A gestão socioambiental discutida com a UGP;
· Inclusão de cláusulas contratuais com exigências ambientais e penalidades no caso de não cumprimento.
	· O EAS, RGAS, PGAS e PCAO deverão ser os documentos de gestão ambiental do Programa.
· As exigências ambientais dos projetos deverão ser tratadas com o mesmo rigor técnico e gerencial das exigências de engenharia. Desta forma, as atividades relativas ao controle ambiental deverão ser parte integrante da mesma planilha de custos e cronograma físico do projeto, além de motivo de apontamento no Diário de Obra, no caso de irregularidade, e objetos de medição e pagamento. 


	B.10 – Materiais perigosos.
	· Análise dos projetos do Programa e discussão sobre os resíduos decorrentes dos serviços de saúde prestados nas policlínicas.
	·  Disposição adequada dos resíduos.

	B.11 – Prevenção e redução da contaminação.
	· Análise dos projetos do Programa e discussão sobre os resíduos sólidos, resíduos hospitalares e o  tratamento de efluentes.
	· Serão incluídos no memorial descritivo das obras e no PCAO os procedimentos de controle ambiental de projetos e obras, que são exigidos para a liberação dos recursos;
· Os  efluentes domésticos serão lançados da  rede pública. Não havendo rede pública, o projeto deverá contemplar ETE.
· . Na fase de operação, serão cumpridos os procedimentos da Norma Regulamentadora 32 (NR032) do Ministério do Trabalho e Emprego.

	B.17 – Aquisições
	· Na discussão e concepção dos  projetos  são considerados os princípios de sustentabilidade e construção verde.

	· Os bens e serviços serão adquiridos e contratados de maneira ambiental e socialmente sustentável, no que se refere ao uso dos recursos, às questões trabalhistas e de segurança do trabalhador e às relações com a comunidade.
· As edificações sustentáveis propostas serão  implantadas  de forma a promover o menor impacto na topografia, no meio ambiente e na comunidade e a maior integração com espaço, o que deverá possibilitar a sua futura certificação ambiental  com o selo sustentável  Fator Verde, pela Prefeitura de Fortaleza.




V.2.  Política de Riscos e Desastres Naturais

5.2. São identificados como desastres naturais pela OP-704 os terremotos, maremotos, furacões, erupções vulcânicas, inundações, secas, epidemias, incêndios florestais e erosão e deslizamentos, bem como uma combinação entre eles, além dos acidentes que afetam negativamente a produção econômica e o meio ambiente, como explosões, derramamento de produtos químicos etc.

5.3. O Brasil não é um país com desastres de grande magnitude, uma vez que as atividades tectônicas e vulcânicas são limitadas ou nulas. Os desastres naturais estão restritos aos deslizamentos de terra e às inundações decorrentes das chuvas torrenciais, com consequências significativas para a população e as estruturas localizadas nas zonas de risco. Tais zonas de risco normalmente coincidem com os bolsões de pobreza, pois a população urbana marginalizada se concentra nas áreas remanescentes disponíveis. Nenhum projeto do Programa, entretanto, deverá ser implantado em área considerada de risco. 

V.3. Política de Igualdade de Gêneros – OP-270

5.4. O Programa apresenta um incontestável benefício às mulheres, pelo cumprimento do seu próprio objetivo de possibilitar o acesso aos serviços sociais de adolescentes, jovens e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social. Além disso, o cumprimento da Política de Igualdade de Gêneros (OP-270) durante a implantação e operação da infraestrutura do Programa, será garantida pela continuidade das medidas que Prefeitura de Fortaleza já adota visando o fomento da participação das mulheres. Como participante do Programa Pró-Equidade de Género da Organização Internacional do Trabalho (OIT) e do Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher (UNIFEM), a Prefeitura Municipal de Fortaleza vem promovendo medidas que  incluem: i) incentivos nos processos de contratação e treinamento; ii) criação de instância formal para colher denúncias de discriminações , assédio sexual e moral no ambiente de trabalho; iii) divulgação das ações do Programa Pró-Equidade de Gêneros nos meios de comunicação da Prefeitura de Fortaleza; e iv) Campanha Institucional de Prevenção e Combate à discriminação no ambiente de trabalho.

V.4.   Política sobre a Disponibilidade de Informação  

5.5. A Política sobre Disponibilidade de Informações deverá ser atendida de acordo com o que estabelece os seus princípios: i) se não existem razões imperiosas para guardar a confidencialidade, as informações do Banco deverão estar a disposição do público, bem como suas atividades; ii) acessibilidade à informação pública da instituição; iii) disponibilidade da informação ao público no tempo e na forma apropriados para melhorar a transparência e, ainda, a qualidade das atividades do Banco; iv) determinação final, pelo Banco, sobre a informação que poderá ser colocada a disposição do público; v) considerar que as decisões definitivas atinentes ao Banco, suas políticas operativas e seus projetos e programas, correspondem ao Banco e ao Município de Fortaleza; e vi) a disponibilidade de informação para o público, conforme esta política, não deverá ser interpretada como uma renuncia expressa ou implícita aos privilégios e imunidades acordados com o Banco, em virtude de convênio constituído do Banco, ou das leis do país e, em particular, aos que interessem à inviolabilidade dos arquivos da instituição.

5.6. O Relatório de Gestão Ambiental e Social (RGAS), o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS) do Projeto, bem como qualquer estudo complementar (p. Ex.: Estudo Ambiental Simplificado), serão disponibilizados ao público no site da Prefeitura de Fortaleza e na Sede do Banco.

V.5. Riscos de Impactos e Medidas de Controle

Impactos Ambientais Potenciais

5.7. Com relação aos impactos ambientais negativos, a expectativa é de que a implantação dos projetos do Programa, como normalmente ocorre com edificações em áreas urbanas, cause apenas impactos ambientais localizados, de curto prazo e baixa intensidade e magnitude, associados principalmente à fase de construção. Desta forma, os impactos mais prováveis são: i) remoção da vegetação, basicamente arbustiva e rasteira, com possibilidade de remoção de algumas árvores isoladas; ii) pequenos focos de erosão e assoreamento localizados; iii) produção de resíduos de construção; iii) produção de efluentes domésticos; iv) geração de ruídos e poeira; v) contaminação do solo com derramamentos de óleos e graxas, tintas, solventes e combustíveis; vi) alteração na circulação local e aumento do movimento de veículos e pedestres; e vii) impacto sobre a saúde e segurança dos empregados das obras.

5.8. Não se prevê impactos ambientais significativos na fase de operação das unidades, além da geração de resíduos, que serão coletados pelas concessionárias dos serviços públicos de coleta e disposição do lixo do município, e dos impactos à segurança e saúde do trabalhador em serviços de saúde. No que se refere aos efluentes domésticos, todas as unidades deverão lançar seus afluentes na rede pública de esgoto sanitário. Em localidades onde não existem coletores de esgoto, deverão ser construídas sistemas de tratamento compostos por fossa séptica, filtros anaeróbicos e sumidouros. Os impactos ambientais dos empreendimentos são, no geral, identificados durante a elaboração dos projetos e poderão ser controlados por meio de procedimentos e técnicas de controle ambiental de obras e boas práticas e padrões de construção, contidas no Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS). Os Critérios de Elegibilidade Ambiental (CEA) apresentados no final deste documento (ANEXO I), bem como o Plano de Controle Ambiental das Obras (PCAO) que será exigido das empreiteiras de obra, também contribuirão para a qualidade ambiental das obras do Programa. 

5.9. Os impactos sociais positivos esperados com o Programa dizem respeito ao seu próprio objetivo, uma vez que os beneficiários diretos serão os indivíduos e as famílias em situação de vulnerabilidade que terão acesso aos serviços sociais e de saúde ofertados. Vale ressaltar, ainda, como aspecto positivo, que o Programa é, em grande parte, dirigido aos adolescentes e jovens que apresentam os maiores índices de vulnerabilidade à violência e que são mais afetados pelos seus efeitos, quer como vítimas, quer como praticantes.

5.10. Não estão previstos reassentamentos associados ao Programa, uma vez que as Unidades serão construídas em áreas urbanas desocupadas, pertencentes ao Município. 

5.11. O programa também não promoverá impactos às comunidades indígenas uma vez que as obras serão implantadas em terrenos urbanos do Municípios de Fortaleza. 

5.12. Durante a fase de operação das unidades, os impactos sociais deverão se limitar a eventuais mudanças no uso de propriedades do entorno, que poderão passar de residenciais a comerciais para prover os usuários de pequenos serviços, além do aumento de movimento no local.

Gestão de Riscos e Desastres

5.13. As obras do Programa podem ser caracterizados como do Tipo 1, de acordo com os procedimentos operacionais da Política de Manejo de Risco de Desastre do BID[footnoteRef:10], uma vez que poderão estar expostas a desastres naturais decorrentes da sua localização, com destaque aos vendavais e às enchentes. Estes riscos entretanto, são evitados ou reduzidos com a localização adequada dos empreendimentos e técnicas construtivas adequadas explicitadas nos memoriais descritivos das obras. [10:  Disaster Risk Management Policy Guidelines, March 2008. IDB] 


Critérios de Elegibilidade

5.14. Os critérios de elegibilidade socioambientais, que deverão ser incluídos no Regulamento Operacional do Programa (ROP) encontram-se no ANEXO I. 

Medidas de Mitigação de Impactos, Gestão Socioambiental e Cláusulas Ambientais

5.15. A distribuição espacial de grande parte dos Programas nas zonas periféricas de Fortaleza, com urbanização e saneamento precários, deverá possibilitar que o PROREDES, juntamente com a Prefeitura Municipal de Fortaleza, estabeleçam investimentos estratégicos nesses serviços e ajude diretamente no desenvolvimento dessas áreas mais fragilizadas, indo de encontro com as diretrizes de Transversalidade da OP-703 do BID. 

5.16. A execução do Programa envolve a participação da Secretaria de Saúde (SMS), da Secretaria da Juventude de Fortaleza, da Secretaria de Urbanismo e Meio Ambiente, da Secretaria de Infraestrutura (SEINF) e da UGP,  cabendo à esta a responsabilidade da execução do Programa junto ao BID. A UGP, situada no Gabinete do Prefeito contará com setores específicos de administração financeira, técnico, licitação, meio ambiente etc. A Equipe Técnica responsável pelo acompanhamento da execução e implantação dos projetos pertence às Secretarias citadas mas permanecerão à disposição da UGP.

5.17. Para o acompanhamento das obras, bem como para a sua gestão socioambiental, a UGP  deverá contar com o apoio de engenheiros, arquitetos e técnicos de nível médio, que já trabalham no acompanhamento das obras da Secretaria de Saúde e da Secretaria da Juventude de Fortaleza. 

5.18. No geral, para a mitigação dos impactos do Programa são previstas políticas públicas de fomento à construção sustentável ligadas a um conjunto de propostas e ações de educação ambiental e projetos que priorizem a sustentabilidade em suas construções. Assim, o Programa poderá ser implantado com redução de custos operacionais e de forma a causar menor impacto, gerar menos resíduos ao meio ambiente e consumir menos recursos naturais nas fases de construção e operação.

5.19. Na implantação das CUCAs são previstos atividades e espaços voltados para a educação ambiental, o gerenciamento das áreas verdes e de parque que estejam em seu limite de terreno, além de uma arquitetura integrada com tecnologias de energias renováveis e materiais de baixo impacto ambiental. Na área da Saúde só deverão ser implantados policlínicas com selos verdes, como a certificação LEED - Leadership in Energy and Environmental Design e o selo AQUA - Alta Qualidade Ambiental, primeiro referencial técnico brasileiro para construções sustentáveis. 

5.20. Para a mitigação dos impactos socioambientais específicos das obras o Programa conta com o Plano de Gestão Ambiental e Social (PGAS), que contempla os seguintes programas: i) Programa de Comunicação Social; ii) Programa de Gerenciamento Ambiental das Obras; iii) Programa de Controle Ambiental das Obras; iv) Programa de Capacitação Ambiental da Mão de Obra Contratada; e v) Programa de Segurança do Trabalhador e Saúde Ocupacional durante a Construção. Estes programas contém, basicamente, as exigências da legislação ambiental e trabalhista, específicas para a construção civil.

5.21. Os contratos de execução das obras deverão incluir cláusulas referentes à obrigatoriedade das empreiteiras cumprirem com todas as medidas ambientais, sociais e de saúde e segurança do trabalhador previstas na legislação e nas exigências do ROP (ANEXO I). Tal obrigatoriedade deverá ser explicitada por meio de mecanismos de medição e pagamento das atividades relacionadas a qualidade e ao controle socioambiental.

5.22. Além da elaboração do Plano de Controle Ambiental da Obra (PCAO)[footnoteRef:11], a empreiteira da obra deverá Implementar um sistema de gestão ambiental, de saúde e segurança, social e laboral  e fornecer recursos adequados para tanto. [11:  O PCAO é uma obrigação contratual da empreiteira de obra e deve ser apresentado para a aprovação do UGP, antes do início da obra.] 


5.23. Todas as atividades socioambientais previstas deverão ser incluídas na mesma planilha de custos da atividades de engenharia e obra.

Recomendações Específicas para as Fases de Planejamento e Implantação do Programa

5.24. No planejamento das obras, bem como na sua execução, as exigências socioambientais deverão ser tratadas com o mesmo rigor técnico e gerencial das exigências de engenharia. Desta forma, as atividades relativas ao controle ambiental e mitigação de impactos deverão ser parte integrante dos memoriais descritivos e do mesmo cronograma físico e financeiro dos projetos. Além disso, o não atendimento dos procedimentos de controle socioambiental deverá ser motivo de apontamento no Diário de Obra e objeto de retenção medição e pagamento. 

5.25. Os relatórios periódicos de acompanhamento, a cargo da UGP, deverão conter, além da descrição do andamento das obras e das atividades dos programas socioambientais, capítulos capazes de contribuir efetivamente como o aprimoramento da gestão socioambiental do Programa. Desta forma esses relatórios também deverão apresentar os apontamentos de irregularidades ou não conformidades, bem como as soluções dos problemas apontados, uma análise dos pontos fortes e fracos da gestão ambiental e, ainda, recomendações para o aprimoramento da gestão.

5.26. Para a redução dos riscos ambientais e a efetiva gestão socioambiental do Programa, a UGP deverá contar com especialistas da SEINF, SMS e SEUMA que realizarão as seguintes atividades específicas: 

i) apoio técnico no planejamento inicial das ações ambientais previstas para as obras e na avaliação periódica de desempenho ambiental e social do Programa; 

ii) preparação dos critérios de elegibilidade ambiental a serem incluídos nos editais de licitação das obras; 

iii) decisão sobre as ações e os procedimentos de obras, de modo a evitar, minimizar, controlar ou mitigar impactos potenciais negativos ou riscos de desastres; 

iv) visitas periódicas às obras, para verificar e atestar que todas as atividades relativas às questões ambientais estão sendo executadas dentro dos padrões de qualidade recomendados, e de acordo com as condicionantes das autorizações e licenças ambientais e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

v) apresentação à UGP, periodicamente, da avaliação e eficiência dos programas ambientais relacionados às intervenções físicas previstas e dos ajustes necessários; 

vi) recomendação, à UGP, de penalidades às empreiteiras de obras no caso de não atendimento dos requisitos ambientais, ou seja, na situação de configuração de não-conformidades significativas e não resolvidas no âmbito das reuniões de planejamento de obras; e 

vii)  participação no processo de aprovação da medição e do pagamento das atividades das obras. 
5.27. Além disso, deverá ser assegurada a inserção de medidas e cuidados socioambientais nos projetos básicos e executivos. Essas medidas, juntamente com seus custos, normas e especificações, deverão ser incluídas no orçamento dos projetos e, na sequência, nos editais de licitação das obras.
ANEXO I

REGULAMENTO OPERACIONAL DO PROGRAMA (ROP)

CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE SOCIOAMBIENTAIS 

A. Gestão Ambiental

1.1. A gestão ambiental das obras deverá contemplar, basicamente, os procedimentos ambientais operacionais fundamentais para o controle ambiental e a mitigação dos impactos dos projetos do Programa. As medidas de controle ambiental e mitigação, apresentadas no Critério de Elegibilidade Ambiental (CEA), no Plano de Controle Ambiental e Social (PGAS) e no Plano de Controle Ambiental de Obra (PCAO) deverão atuar como efetivos procedimentos ambientais operacionais no Programa, considerando os seguintes aspectos:

i) inserção da variável ambiental no “ciclo de vida” dos projetos do Programa considerando, inclusive, o uso de “tecnologia verde”, tais como: a instalação, quando possível, de painéis solares para geração de energia e aquecimento de água; torneiras temporizadoras para reduzir o consumo de água; edificações que permitam o maior aproveitamento da luz solar; edificações projetadas para obtenção de maior conforte térmico, etc.;

ii) cumprimento das exigências da legislação ambiental, de obras e trabalhista aplicáveis aos projetos do Programa; e

iii) gestão ambiental na estrutura da Unidade de Gestão do Programa (UGP).

A.1. Atividades e Responsabilidades

1.2. A UGP deverá atuar com o objetivo de prevenir, mitigar e compensar os impactos adversos ou negativos e potencializar os positivos ou benéficos, ao cumprir de maneira efetiva as seguintes funções:

· acompanhar todas as fases dos projetos básico e executivo, identificando, qualificando e quantificando as ações geradoras dos impactos e suas alternativas, tendo em vista a escolha daquela ambientalmente mais adequada;

· comprovar a documentação necessária ao licenciamento de atividades específicas;

· elaborar as exigências ambientais a serem cumpridas pelo Executor e Empreiteiras de obras, bem como supervisionar a execução das mesmas, avaliando os seus efeitos durante e após a realização das obras;

· exigir e aprovar a elaboração do PCAO pelas Empreiteiras de obras; e

· monitorar e avaliar as ações previstas, por meio da aferição de um conjunto de indicadores previamente definidos.

1.3. A UGP deverá tratar as exigências ambientais dos projetos com o mesmo rigor técnico e gerencial das de engenharia. Desta forma, as atividades ambientais deverão ser parte integrante da mesma planilha de custos e cronograma físico do projeto, motivo de apontamento na caderneta de ocorrência (diário de obra), no caso de irregularidade, e objeto de medição e pagamento. 

1.4. Para a gestão do Programa a UGP deverá contar com o auxílio de arquitetos e engenheiros das secretarias municipais responsáveis pelo apoio e acompanhamento dos projetos do PROREDES. Este corpo técnico, no que se refere à qualidade ambiental das obras, deverá:

· dar apoio técnico no planejamento inicial das ações de controle ambiental previstas para os projetos;

· preparar os critérios de elegibilidade ambiental a serem incluídos nos editais de licitação das obras;

· decidir sobre as ações e os procedimentos de obras, de modo a evitar, minimizar, controlar ou mitigar impactos potenciais negativos ou riscos de desastres;

· visitar periodicamente as obras, para verificar e atestar que todas as atividades relativas às questões socioambientais estão sendo executadas dentro dos padrões de qualidade recomendados, e de acordo com as condicionantes das autorizações e Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego; 

· recomendar à UGP penalidades às empreiteiras de obras, no caso de não atendimento dos requisitos de controle ambiental das obras, ou seja, na situação de configuração de não-conformidades significativas e não resolvidas no âmbito das reuniões de planejamento de obras;

A.2. Critérios de Elegibilidade Ambiental e de Riscos de Desastres

1.5. Os Critérios de Elegibilidade Ambiental do Programa (CEA) são condições de caráter ambiental estabelecidas pelo BID, baseadas nos seus critérios e normas, que as obras devem cumprir para serem financiadas pelo Programa. O seu cumprimento é peça fundamental para o sucesso dos procedimentos propostos para a inserção da variável ambiental no “ciclo de vida” das obras do Programa.

1.6. Os CEA não atuarão em prejuízo de outros requisitos mais rigorosos que poderão ser exigidos pelos órgãos ambientais municipais e estadual. A exigência de atendimento destes critérios deve estar incluída nas cláusulas dos contratos de obras.

1.7. A seguir são apresentados os principais critérios válidos para todas as obras do Programa;

· os projetos deverão estar em conformidade com os preceitos de desenvolvimento sustentável, sem deixar de lado os Planos Diretores Municipais e as normas, leis, decretos, e resoluções federais, estaduais e municipais aplicáveis, assim como as normas técnicas específicas (p. ex., as Normas Brasileiras Registradas – NBR, Normalização e Qualidade Industrial etc.), e o Decreto No 5.296/2004, que dispõem sobre a acessibilidade de pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida;

· os projetos deverão atender a Políticas Setoriais do BID, com destaque a: i) Política de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas – OP-703); ii) Política sobre Disponibilidade de Informação – OP-102; iii) Política de Igualdade de Gêneros – OP-270); e iv) Política de Riscos e Desastres Naturais – OP-704;

· os projetos deverão identificar as possíveis interferências e as necessárias articulações (temporais e espaciais) com outros empreendimentos e políticas públicas passíveis de influenciar a sua sustentabilidade; 

· os projetos deverão assegurar:

· que as preocupações e sugestões das comunidades diretamente afetadas ou beneficiadas pelo projeto sejam consideradas; 
· as articulações interinstitucionais identificadas como fundamentais à sua sustentabilidade;
· a divulgação das intervenções previstas à população;
· a redução das  interferências na circulação de veículos durante a execução das obras e a elaboração de plano específico;
· a sua efetiva gestão, com o estabelecimento de arranjos institucionais, garantias de manutenção e conservação, capacitação de pessoal, controle ambiental etc.

· as obras deverão comprovar os seus licenciamentos junto à SEUMA ou a isenção de licenciamento;

· os impactos ambientais negativos identificados para cada atividade deverão ter sua eliminação ou mitigação incluída no orçamento do Projeto Executivo e nos Editais de Licitação das obras;

· todos os custos necessários aos programas de saúde e segurança do trabalhador (comprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego) deverão ser incluídos no orçamento das obras.

1.8. O Executor também deve assegurar que em seu processo de supervisão de obras, bem como no do Banco[footnoteRef:12], seja comprovado que: [12:  Para verificar a gestão socioambiental dos projetos o Banco poderá realizar visitas de supervisão ambiental periódicas, nos locais de implantação das obras.] 


· As obras do Programa estejam localizados em área não sujeita a erosão e deslizamentos de encostas, inundações ou qualquer outro fenômeno que possa se constituir em risco de acidente natural;

· os projetos arquitetônicos contemplam os seguintes aspectos:

· inclusão de estruturas de acessibilidade de deficientes;
· consideração das características climáticas regionais para o desenvolvimento de projetos com eficiência energética e conforto térmico;
· uso de equipamentos para economia de energia e água;
· identificação visual interna e externa de fácil entendimento; e
· o licenciamento das obras, incluindo as licenças e autorizações ambientais, de construção e sanitárias foi realizado ou se encontra em andamento.

A.3.   Diretrizes para o Controle Ambiental das Obras

1.9. As diretrizes apresentadas a seguir também são necessárias para o gerenciamento ambiental das obras do Programa e a elaboração, pelas empreiteiras das obras, do Plano de Controle Ambiental das Obras – PCAO. Todos os serviços deverão ser executados de acordo com os projetos específicos e estas diretrizes. Em caso de divergência entre diretrizes, projetos ou casos omissos, a UGP deverá ser consultada. Consequentemente, nenhuma modificação poderá ser feita no projeto sem o seu consentimento. Deverão ser aplicadas tanto para as novas construções como para as reformas.

1.10. O PCAO, um para cada obra do Programa, a cargo das empreiteiras de obras, deverá ser apresentado à UGP para análise, parecer e aprovação 10 dias antes do início das obras. Nesse documento, deverão estar detalhadas todas as práticas, os recursos e a sequência de atividades relativas a execução, ao controle e a garantia da qualidade ambiental das obras, bem como as atividades relativos à saúde e segurança do trabalhador. Esse Plano constitui-se no estudo minucioso da obra, caracteriza-se como um plano de execução e inclui a alocação de recursos humanos, materiais e equipamentos para o atendimento das diretrizes e metas estabelecidas no cronograma da obra. Deverão, ainda, ficar claramente definidos os tipos, as qualidades e a disponibilidade dos equipamentos a serem utilizados, bem como a descrição, quantidade e disponibilidade da equipe técnica. Além do detalhamento de todas as instalações e dos recursos a serem mobilizados no canteiro de obras, assim como as disponibilizadas em outras instalações da empreiteira – indicando os responsáveis por cada tipo de serviço que estão relacionados diretamente com as obras ou fazem parte da administração – serão  explicitados os meios e processos de controle da obra, dentro das normas técnicas vigentes, para verificar a conformidade dos resultados intermediários e finais que afetam diretamente a qualidade ambiental final da obra.

Supervisão Ambiental

1.11. As supervisões periódicas das obras, realizadas pelos arquitetos e engenheiros da UGP e secretarias municipais que apoiam o Programa, deverão contemplar também os aspectos ambientais visando o cumprimento dos seguintes objetivos: 

· avaliar como as Diretrizes para o Controle Ambiental das Obras estão sendo observadas;

· avaliar como os componentes de gerenciamento ambiental estão sendo implementados;
 
· avaliar como o programa de saúde e segurança do trabalhador está sendo implementado; e

· indicar as medidas necessárias para aprimorar a qualidade ambiental do empreendimento e propor aperfeiçoamentos ao gerenciamento ambiental.

1.12. Além disso, os resultados dessa supervisão deverão contribuir para: 

· implementar e aprimorar a qualidade das obras durante a sua execução; 

· implementar e aprimorar a saúde e segurança do trabalhador durante as obras;

· destacar as áreas onde a capacidade da empreiteira em implementar o gerenciamento ambiental e executar as medidas de mitigação de impactos e controle ambiental, devem ser fortalecidas; e 

· contribuir para a elaboração de projetos e implantação de obras melhor sucedidos e com custos ambientais corretamente avaliados, nos futuros empreendimentos. 

Controle Ambiental das Obras

1.13. Para o controle ambiental das obras é fundamental o detalhamento das instalações e dos recursos mobilizados nos canteiros de obras.

1.14. Os meios e processos de controle da obra devem ser explicitados dentro das normas técnicas vigentes para a verificação da conformidade dos resultados intermediários e finais, que afetam diretamente a sua qualidade ambiental.

1.15. Os órgãos competentes devem ser consultados quando a obra ou os serviços implicarem em remanejamento, colocação ou retirada de redes ou equipamentos da municipalidade, poda ou transplante de árvores etc. 

1.16. Os equipamentos e materiais armazenados nos canteiros de obras, em volume compatível com o local, devem ser protegidos por tapumes contínuos, a fim de evitar que se espalhem, tomando-se, ainda, cuidado para que o acesso a esses equipamentos e materiais não seja dificultado.

1.17. Todo o material de construção deve ser certificado e, no caso da utilização de areia, pedras e demais materiais provenientes de jazidas comerciais, estas devem estar devidamente licenciadas pelos órgãos ambientais. 

1.18. As áreas atingidas pelas obras ou serviços devem ser mantidas sempre limpas, com a remoção dos resíduos de construção por meio de varrição e lavagem adequadas.

1.19. Quanto à carga e descarga, devem ser empregados métodos e equipamentos adequados, observando os horários e os locais adequados para o depósito de materiais.

1.20. No que se refere à circulação de pedestres, a área deve ser mantida livre, utilizando placas contínuas e sinalização específica de advertência sobre riscos de acidentes;

1.21. A execução das obras e serviços no período noturno deve ser programada com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, observados os horários fixados pela legislação, sendo empregados equipamentos e sinalização noturna apropriados, inclusive quanto ao nível de ruídos.

Cuidados Específicos

1.22. Os projetos devem contemplar alguns cuidados específicos necessários à qualidade ambiental durante as obras, à segurança dos empregados, usuários e da população em geral, ao acesso às obras e áreas de influência (sinalização, travessia de pedestres, trajetos, horários etc.), e ao transporte de materiais.

1.23. A estocagem de material nas obras deve ocorrer de forma ordenada, para não comprometer a segurança e o trânsito de veículos e pedestres, evitar erosão e consequente assoreamento dos sistemas de drenagem pluvial das vias públicas e reduzir a emissão de poeira. Ocorrendo escavações, se o material não for reaproveitado nas próprias obras, o ideal é que o mesmo seja depositado diretamente no veículo de transporte, evitando a estocagem provisória nas obras.

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil

1.24. Materiais e resíduos de diversos tipos poderão ser gerados durante a implantação das obras, com destaque aos solos (solo argiloso, areia, solos orgânicos) decorrentes da regularização do terreno e da construção dos alicerces, às placas de pisos e pavimento decorrentes do antigo uso do terreno e aos resíduos de obras em geral (entulho de obras).

1.25. A Resolução CONAMA307/2002 classifica em seu Artigo 3o os resíduos da construção civil conforme segue:

I - Classe A - são os resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados, tais como:

a) de construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação e de outras obras de infraestrutura, inclusive solos provenientes de terraplanagem;
b) de construção, demolição, reformas e reparos de edificações: componentes cerâmicos(tijolos, blocos, telhas, placas de revestimento etc.), argamassa e concreto;
c) de processo de fabricação e/ou demolição de peças pré-moldadas em concreto (blocos, tubos, meios-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras;

II - Classe B - são os resíduos recicláveis para outras destinações, tais como: plásticos, papel/papelão, metais, vidros, madeiras e outros;

III - Classe C - são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação, tais como os produtos oriundos do gesso;

IV - Classe D - são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção, tais como: tintas, solventes, óleos e outros, ou aqueles contaminados oriundos de demolições, reformas e reparos de clínicas radiológicas, instalações industriais e outros.

1.26. No seu Artigo 4o, a referida Resolução também estabelece que os geradores deverão ter como objetivo prioritário a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem e a destinação final. Este Artigo é complementado com dois parágrafos:

§ 1º Os resíduos da construção civil não poderão ser dispostos em aterros de resíduos domiciliares, em áreas de "bota fora", em encostas, corpos de água, lotes vagos e em áreas protegidas por Lei, obedecidos os prazos definidos no art. 13 desta Resolução; e
§ 2º Os resíduos deverão ser destinados de acordo com o disposto no art. 10 desta Resolução.


Supressão de Vegetação

1.27. A supressão de vegetação é regulamentada por lei municipal que dispõem sobre os procedimentos para supressão, transplante ou podas de espécimes vegetais. Se houver necessidade de supressão de espécies arbóreas, a SEUMA deverá ser consultada. 

Implantação e Recuperação do Canteiro de Obra

1.28. A implantação de canteiro de obra, mesmo sendo de pequenas dimensões, como é o caso dos projetos do Programa, deve ser prevista no Projeto Básico ou Executivo, limitando-se à indicação de áreas disponíveis e aos procedimentos para a sua implantação, controle e recuperação, conforme apresentado a seguir.

1.29. Os canteiros de obra normalmente são compostos pelos seguintes elementos: edificações para administração e serviços; almoxarifado; refeitório; carpintaria; vestiários, sanitários, guarita e estacionamento.

1.30. A implantação do canteiro deve ser planejada considerando a necessidade da sua recuperação futura, após a conclusão da obra. Desta forma, para que a área do canteiro possa ser recuperada procedimentos de controle ambiental tornam-se  necessários.

1.31. No canteiro, todos os pontos de despejo da vazão de canaletas e drenos no terreno, mesmo que provisórios, devem receber proteção contra a erosão, mediante disposição de brita, grama ou caixas de dissipação de energia. Nos casos em que possa haver transporte de sedimentos, devem ser previstas caixas de deposição de sólidos, objeto de manutenção periódica. Em caso de declividade acentuada, as canaletas devem ser construídas na forma de escadas, com caixas de dissipação intermediárias se necessárias. Em nenhuma hipótese devem ser interligados os sistemas de drenagem de águas pluviais e sistemas de esgotamento sanitário, que devem estar contemplados por sistemas próprios. Devem ser evitadas as plataformas planas, que facilitam o empoçamento, garantindo-se declividade mínima de 1% a 2% em qualquer local do canteiro. 

1.32. Qualquer remoção de vegetação arbórea para a implantação do canteiro de obras deve ser evitada. Caso venha a ser necessária para a execução das obras deverá ser previamente discutido e autorizado pela UGP e, posteriormente, submetido à outorga da autorização de supressão de vegetação pela SEUMA.

1.33. Para garantir um abastecimento de água adequado, deve-se tomar cuidados especiais contra a contaminação. Quando destinada ao abastecimento, deve ser utilizada a água da rede pública. Todo o sistema de abastecimento deve estar protegido contra contaminação, especialmente a caixa d'água, pela escolha adequada de sua instalação e localização.

1.34. No canteiro de obras deve ser previsto o lançamento dos efluentes domésticos na rede pública de esgoto. Não é permitido o uso de valas a céu aberto ou o lançamento no sistema de drenagem pluvial. 

1.35. A coleta, o transporte e a disposição final de lixo devem ser realizados de forma e em locais adequados. Todo o lixo doméstico produzido no canteiro e demais locais das obras devem ser recolhido com frequência, de forma a não produzir odores ou proliferação de insetos e roedores. 

1.36. Concluída a obra, no caso do canteiro ter sido implantado em terreno natural, em área não pavimentada ou edificada, a recuperação da área deve contemplar a retirada dos pisos, o reafeiçoamento do terreno, a recuperação da camada superficial do solo, a Implantação do sistema de drenagem, a correção e fertilização do solo e a implantação do paisagismo.

Controle de Ruídos

1.37. As obras poderão gerar alteração do nível de ruído, com destaque aos relacionados à preparação do terreno, corte de árvores, demolições, rompimento da pavimentação, implantação do canteiro de obras, movimentação de terra, trânsito de caminhões, recebimento de materiais, transporte de pessoal, concretagens etc.

1.38. O ruído e as vibrações decorrentes das obras podem ser controlados e minimizados, em função das características do projeto e dos métodos construção e intervenção.

1.39. Recomenda-se uma campanha para a medição do ruído nos locais de intervenção, quer para a obtenção de subsídios para o Projeto Básico, quer para a obtenção de parâmetros que poderão ser utilizados durante a fase de obras para a comparação de níveis de ruído, antes do início das obras. Devem ser consideradas as características de uso dos locais de intervenção, os principais equipamentos previstos nas obras e suas características de emissão de ruído, com o objetivo de garantir o necessário atendimento à legislação (CONAMA Nº 001/90 e Norma ABNT NBR 10.151).

1.40. Conforme o resultado da avaliação preliminar, deverão ser previstas medidas para minimização e controle dos níveis de ruído esperados, tais como restrições de horários, colocação de tapumes etc.

B. Consultas Públicas

1.41. Deverão ser realizadas consultas públicas para a apresentação das obras do Programa e do PGAS com os atores potencialmente afetados e beneficiados pelas obras, com o objetivo de esclarecer e informar a comunidade sobre as questões socioambientais decorrentes da implantação dessas obras, sobretudo no que se refere aos incômodos causados (poeira, ruídos, resíduos, aumento do trânsito de veículos, eventuais alterações nas vias de acesso etc.). Estas consultas serão coordenadas pela UGP e contarão com os membros das comunidades dos locais das obras.
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